
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional - IN
SIG - Quadra 6, Lote 800: CEP: 70604-900, Brasilia, DF
Telefone. PABX. (061)313-9400, Fax (061)313'9540
Telex: 61-1356. CGC-MF: 00394494/0016-12

ARY CÍCERO DE MORAES RIBEIRO
Diretor-Geral

JAMIL FRANCISCO DOS SANTOS
Coordenador de Produção Industrial

DIÁRIO OFICIAL - Seção 1

órdo destinado à publicado de atos normativos

JOSÉ CARLOS BRAGA DE OLIVEiRA
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

CRISTINA ACIOLI DE FIGUEIREDO
Editora

Publicaçtles - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matéribs,
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
ãdquiridos separadamente.

(Valores em RS)

Diário Oficial

Seção 1	 Seção 2 Seção 3
IMPRENSA NACIONAL
Assinatura trimestral

Quantidade .média de páginas
(últimos 12 meses)

ECT
Porte (superficie)
Farte (aéreo)

	

33,66	 10,56	 31,68	 39,60	 79,86	 .32,34

	

96	 30	 90	 114	 228	 92

	

1182	 9,24	 16,50	 17,82	 32,34	 16,50

	

40,92	 20,46	 40,92	 40,92	 73,92	 40,92

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DICOM
Telefone: (061)313-9900 (busca automática)
Horário: das 7h30 às 19 horas

Preço página: 0,0053

Diário da Justiça

Seção I	 Seção 2 Seçiio 3

ento Dereitm
12782	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N? 163 QUINTA-FEIRA, 25 AGO 1994

crédito extraordinário no valor de RS 100.000.000,00 (cem milhões de reais), para atender à programação
	

Fundação Legião Brasileira de Assistência e da Fundado de Assistência ao Estudante, constantes do
constante do Anexo I, desta Medida Provisória. 	 Anexo III, desta Medida Provisória.

à

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no antigo anterior correrão
à conta da Reserva de Contingência, conforme o Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 3° Em decorrência do disposto no artigo anterior, ficam alteradas as receitas
do Fundo Nacional de Saúde, Fundado Nacional de Saúde, Fundo da Central de Medicamentos,

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data dessa publicado.

Brasília, 24deagestode 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Murillo de Avelar Hingel
Henrique Santillo
Leonor Barreto Franco
Beni Veras
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MEDIDA PROVISÓRIA N9 587, DE 24 DE AGOSTO DE 1994

Dispõe sobre a rcestruturação da Secretaria da Receita
Federal, e dá outras providências.

.91000

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 00 0310 da atribuição que lhe confere o art. 62, da
:onstituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força ne (Co:

Art. r A Secretaria da Receita Federal, órgão central de direção superior de atividade
específica do Ministério da Fazenda, diretamente subordinada ao Ministro de Estado, tem por finalidade
a administração tribudria da União.

Aro, 2° Constituem ama de competência da Secretaria da Receita Federal os assuntos
relativos à política e administração tributária e aduaneira, à ti ,cs lizaçâo e artecadação de tributos e
contribuições, bem assim os previstos em legislação espraias.

Art. 30 Os cargos era comissão e as funções gratificadas do Quadro da Secretaria da
Receita Federal, decorrentes de criação e transformação, são os constantes do Anexo a esta Medida
Provisória.

Art. 4° Ficam extintos 1.000 cargos de Técnico do Tesouro Nacional, da Carreira
Auditoria do Tesouro Nacional.

Asa. S' O Ministro de Estado da Fazenda estabelecera programa de capacitação para os
integrantes da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, a ser desenvolvido pela Secretaria da Receita
Federal.

Parágrafo único. A participação no prograrna de capacitação, nos termos do
regulamento, constitui condição para a progressão do servidor na carreira.

Art. 60 O regulamento disporá sobre as condições em que a União poderá prestar, com
despesas à conta do Fundo a que se refere o Decreto-lei n° 1.437, de 17 de dezembro de 1975,
assistência judicial nos servidores da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional e aos titulares de cargos de
administração superior. da Administração Federal direta, em ações decorrentes do exercício do cargo.

Art. 7° O valor da indenização de trausl000lnaqae se referem anel. 60 da Lei 028.112,
de 11 de dezembro de 1990, eu alínea "b" do inciso III do art. 1° da Lei Te 8.852, de 4 de fevereiro de
1994, elo integrará o rendimento broto para efeito de imposto sobre a renda e proventos* qualquer
natureza, não constituirá base de calculo para a contribuição do plano de segundade social, nem será
incorporado aos proventos de aposentadoria ou às pensões.

Art. 8° O regimento interno da Secretaria da Receita Federal será aprovado pelo
Ministro de Estado da Fazenda.

Art, 9° As despesas decorrentes desta Medida Provisdria correrão tt conta das dotações
orçamentárias prdprias.

Art. 10.. Esta Medida Prdvisdria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 da agosto . de 1994; 1730 da independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Rio opero
Henrique Hargreaves
Rosuildo Canhim
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DAS.101.4

DAS-102.2

DAS-101.3

DAS-10I.2
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